
LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976. 

Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão 

ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias 

entorpecentes ou que determinem dependência física 

ou psíquica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da prevenção 

Art. 1º É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar na prevenção e repressão ao tráfico ilícito e 

uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica. 

Parágrafo 

único..................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

........... 

 

 

 

LEI Nº 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997. 

 

Institui o Sistema Nacional de Armas - SINARM, 

estabelece condições para o registro e para o porte de arma 

de fogo, define crimes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Armas - SINARM no Ministério da Justiça, no 

âmbito da Polícia Federal, com circunscrição em todo o território nacional. 

Art. 2° .......................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei: 

Anterioridade da Lei  

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
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Art. 1º - 

......................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

........... 

Extorsão mediante seqüestro 

Art. 159 - Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos..  

§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º - Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

§ 4º - ....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

...... 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  

Art 121. Matar alguem:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, ou juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2° Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo futil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou 

torne impossivel a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  



CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOAS 

Mediação para servir a lascívia de outrem 

Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1o Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é seu 

ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem 

esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 2º - Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência. 

§ 3º - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

Favorecimento da prostituição 

Art. 228 - Induzir ou atrair alguém à prostituição, facilitá-la ou impedir que alguém a 

abandone: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 1º - Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do artigo anterior: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 

§ 2º - Se o crime, é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência. 

§ 3º - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

Casa de prostituição 

Art. 229 - Manter, por conta própria ou de terceiro, casa de prostituição ou lugar destinado a 

encontros para fim libidinoso, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou 

gerente: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Rufianismo 

Art. 230 - Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus lucros ou 

fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º - Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, além da multa. 

§ 2º - Se há emprego de violência ou grave ameaça: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da multa e sem prejuízo da pena correspondente 

à violência. 

Tráfico internacional de pessoas  

Art. 231. Promover, intermediar ou facilitar a entrada, no território nacional, de pessoa que 

venha exercer a prostituição ou a saída de pessoa para exercê-la no estrangeiro:  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  



§ 1º - Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 2o Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 5 

(cinco) a 12 (doze) anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou 

medicinais (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou 

medicinais: (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 

2.7.1998) 

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito 

para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, 

corrompido, adulterado ou alterado. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as 

matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em 

diagnóstico. (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em 

relação a produtos em qualquer das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente; (Incluído pela 

Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior; (Incluído 

pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização; 

(Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; ((Incluído pela Lei nº 9.677, de 

2.7.1998) 

V - de procedência ignorada; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. (Incluído 

pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

Quadrilha ou bando 

Art. 288 - Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de 

cometer crimes: 

Pena - reclusão, de um a três anos. (Vide Lei 8.072, de 25.7.1990) 

Parágrafo único - A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado. 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato 
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Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 

alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do 

dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou 

alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - .......................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

......... 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313 - 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

........... 

Inserção de dados falsos em sistema de informações  

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações  

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.  

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do 

cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

Excesso de exação 



§ 1º - 

............................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................

.......... 

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que 

fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de 

dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Condescendência criminosa 

Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 

infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento 

da autoridade competente: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Advocacia administrativa 

Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

pública, valendo-se da qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

Violência arbitrária 

Art. 322 -...................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

.......... 



Violação de sigilo funcional 

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 

segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais 

grave. 

§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 

outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 

da Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: (Incluído pela 

Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo: 

Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Funcionário público 

Art. 327 - 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

........... 

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função: 

(Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a 

vantagem é também destinada ao funcionário. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Corrupção ativa 

Art. 333 - 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

........... 

Contrabando ou descaminho 

Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 

pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º - Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Redação dada pela Lei 

nº 4.729, de 14.7.1965) 
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b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; (Redação dada pela 

Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte 

de outrem; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 14.7.1965) 

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

§ 3º - A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

transporte aéreo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar 

ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão 

da vantagem oferecida. 

Inutilização de edital ou de sinal 

Art. 336 - .................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

........ 

Subtração ou inutilização de livro ou documento 

Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 

confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em serviço público: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 

autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as 

quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 

(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
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III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: (Incluído pela Lei nº 

9.983, de 2000) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 

forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 

2000) 

§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente 

for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço 

até a metade ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos 

mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

CAPÍTULO II-A 

(Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTRANGEIRA 

Corrupção ativa em transação comercial internacional 

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público 

estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial internacional:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a 

vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro.  

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. ................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................................

........ 

Falso testemunho ou falsa perícia 
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Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 

contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em 

juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

§ 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, 

ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta.  

§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, 

o agente se retrata ou declara a verdade.  

Art. 343. 

........................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................

........... 

Coação no curso do processo 

Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou 

alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir em 

processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

Exercício arbitrário das próprias razões 

Art. 345 - 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

........... 

Fraude processual 

Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o estado 

de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, ainda que 

não iniciado, as penas aplicam-se em dobro. 

 

LEI No 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986. 

 
Define os crimes contra o sistema 

financeiro nacional, e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º ........................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................

........ 

Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária: 
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Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990. 

 
Define crimes contra a ordem tributária, econômica 

e contra as relações de consumo, e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes Contra a Ordem Tributária 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso 

ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em 

desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) 

dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria 

ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar 

outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo 

fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
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Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no Decreto-Lei 

n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em 

razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento indevido 

ou inexato de tributo ou contribuição social; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar 

promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-

los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 

anos, e multa. 

CAPÍTULO II 

Dos crimes Contra a Economia e as Relações de Consumo 

Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, 

a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empresa, empresas 

coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento à constituição, funcionamento ou desenvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por ajustes ou acordo de grupo 

econômico, com o fim de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a 

concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou de consumo, com o fim 

de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de empresa concorrente ou vendedor de 

matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo-se de monopólio 

natural ou de fato. 

VII - elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, valendo-se de posição dominante no 

mercado.  



Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

Art. 5° Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão ou difusão de publicidade, em 

detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de outro bem, ou ao 

uso de determinado serviço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de quantidade 

arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, administrador, ou gerente de empresa a prestar à 

autoridade competente ou prestá-la de modo inexato, informando sobre o custo de produção ou 

preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) 

dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria 

ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6° Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contratar ou oferecer serviço, por preço 

superior ao oficialmente tabelado, ao regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preços ou indexação de contrato proibida, ou diversa 

daquela que for legalmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou importância adicional de preço tabelado, 

congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por meio da adoção ou 

de aumento de taxa ou outro percentual, incidente sobre qualquer contratação. Pena - detenção, 

de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou multa. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 

lucro: 

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998. 

 Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
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ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 

utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos 

nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes de "Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores 

Art. 1º .............................................................................. ................................................................., 

............................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes 

do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º ..................................................................................................................... ..... 

..................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º ................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

 Código de Processo Penal. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o ........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos 

da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro. 

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes da 

proveniência ilícita dos bens. 

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, ou mediante 

representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase do processo 

ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa. 

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de Imóveis. 

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro. 

Art. 130. O seqüestro poderá ainda ser embargado: 

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os proventos 

da infração; 

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob o 

fundamento de tê-los adquirido de boa-fé. 

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de passar em 

julgado a sentença condenatória. 

Art. 131. O seqüestro será levantado: 

I - se a ação penal não for intentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência; 

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que assegure a 

aplicação do disposto no art. 74, II, b, segunda parte, do Código Penal; 

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada em 

julgado. 

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições previstas 

no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo Xl do Título Vll deste Livro. 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a requerimento 

do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público. 

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que não couber 

ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo ofendido 

em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes da autoria. 

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará o valor 

da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 

especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis. 



§ 1o A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se fundar a 

estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, se outros 

tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do domínio. 

§ 2o O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis designados far-

se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-lhe facultada a 

consulta dos autos do processo respectivo. 

§ 3o O juiz, ouvidas as partes no prazo de 2 (dois) dias, que correrá em cartório, poderá 

corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se Ihe parecer excessivo ou deficiente. 

§ 4o O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis necessários à 

garantia da responsabilidade. 

§ 5o O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação, 

podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o 

arbitramento anterior à sentença condenatória. 

§ 6o Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública, pelo 

valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição da hipoteca 

legal. 

Art. 136. O seqüestro do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, se no 

prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor insuficiente, 

poderão ser seqüestrados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é facultada a 

hipoteca legal dos móveis. 

§ 1o Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á na 

forma do § 5o do art. 120. 

§ 2o Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo juiz, para 

a manutenção do indiciado e de sua família. 

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca legal e do seqüestro correrão em auto 

apartado. 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens seqüestrados ficarão sujeitos ao regime do 

processo civil. 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido. 

Art. 141. O seqüestro será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença irrecorrível, 

o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts. 134 e 

137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o requerer. 

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca ou 

seqüestro remetidos ao juiz do cível (art. 63). 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público poderão requerer 

no juízo cível, contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137. 

 

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995. 

 Dispõe sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressão de ações 
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praticadas por organizações criminosas. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Da Definição de Ação Praticada por Organizações Criminosas e dos Meios Operacionais de 

Investigação e Prova 

Art. 1o 

.......................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

.......... 

Art. 2o Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos já 

previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas:  

I - 

.................................................................................................................................................. 

V – infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 

constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização judicial.  

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá nesta 

condição enquanto perdurar a infiltração.  

CAPÍTULO II 

Da Preservação do Sigilo Constitucional 

Art. 3º ..................................................................................................................... ....................... 

 

Art. 9º O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes previstos nesta lei. 

 

 

LEI No 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986. 

 
Define os crimes contra o sistema 

financeiro nacional, e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º 

............................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................

.......... 

Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996. 
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Regulamenta o inciso XII, parte final, do 

art. 5° da Constituição Federal. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em 

investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá 

de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de comunicações 

em sistemas de informática e telemática. 

Art. 2° ....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

....... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001. 

 
Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras 

e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte  

Lei Complementar: 

Art. 1o As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços 

prestados. 

§ 1o ............................................................................................................................. ............ 

.......................................................................................................................................................... 

 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - .....................................................................................................................  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 

ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e 

das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 

XIII - .......................................................................................................................... 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - ............................................................................................................. 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - ........................................................................................................................... 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória; 

LVIII - ......................................................................................................................... 

Título III 

Da Organização do Estado 

Capítulo VII 

Da Administração Pública 

Seção I 

Dispoções Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

I - .............................................................................................................................. 

 


